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PORTARIA Nº 140/2019
 ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito Municipal  de Sertanópolis, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;
 DECLARA:
 Artigo 1º - Lotar, a partir do dia 06 de maio de 2019, a servidora Melissa Alves Plaza, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para exercer as funções de telefonista e recepcionista no 
Paço Municipal Santo Soriani, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF nº 063.672.069-14.
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 
em contrário,  retroagindo seus efeitos a 06-05-19.
 Paço Municipal “Santo Soriani”, 08  de maio de 2019.

Aleocidio Balzanelo - Prefeito Municipal
Elisângela Aparecida da Silva Pereira - Secretaria de Administração Geral

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 19/2019
 O Prefeito Municipal Aleocídio Balzanelo através de sua Pregoeira Municipal Márcia 
Adriana Reis Silva e sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
13/2019, de 01/02/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 28 
de maio de 2019, às 09:00 horas no endereço, DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA, 342, SERTANÓ-
POLIS-PR, a reunião de recebimento das propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
19/2019 na modalidade Pregão Presencial.
 Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 Contratação de empresa especializada em desenvolvimento de sistemas, para locação e  
implantação de um Sistema Integrado de Gestão Pública, com acesso ilimitado de usuários, contendo 
os módulos. Sistema de Contabilidade Pública; Sistema de Orçamento e Execução (PPA, LDO e LOA); 
Sistema de Tesouraria; Sistema de Prestação de Contas ao TCE do Estado do Paraná; Sistema de 
Tributação Municipal, Sistema de Portal do cidadão/Tributos Web; Sistema de Alvará On-line; Sistema 
de Fiscalização Municipal; Sistema de Processos de Execução Fiscal; Sistema Controle de Frotas; 
Sistema de Protocolo e Controle de Processos Web; Sistema de Compras e Licitações; Sistema de 
Gestão de Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Sistema de Ponto Eletrônico/Cartão Ponto; 
Sistema de Portal do Servidor / Holerite web; Sistema de Almoxarifado Web; Sistema de Patrimônio; 
Sistema de Portal Transparência; Sistema de Controle de Obras; Sistema de Controle Interno; Sistema 
de Cemitério Web; Sistema de Aplicativo de acesso  ao cidadão.
 SERTANÓPOLIS, 08 de maio de 2019

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
MÁRCIA ADRIANA REIS SILVA - Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 27/2019
 O Prefeito Municipal Aleocídio Balzanelo através de sua Pregoeira Municipal Márcia 
Adriana Reis Silva e sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
13/2019, de 01/02/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 22 
de maio de 2019, às 09:00 horas no endereço, DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA, 342, SERTANÓ-
POLIS-PR, a reunião de recebimento das propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
27/2019 na modalidade Pregão Presencial. Participação exclusiva para MEI/ME/EPP.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 Contratação de empresas especializadas para locação de: Palco, Camarim, Grade de 
proteção, Caixas térmicas, Jogos de mesa e Tendas para evento do Aniversário da Cidade.
 SERTANÓPOLIS, 08 de maio de 2019.

ALEOCIDIO BALZANELO-  Prefeito Municipal
MÁRCIA ADRIANA REIS SILVA - Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 28/2019
 O Prefeito Municipal Aleocídio Balzanelo através de sua Pregoeira Municipal Márcia 
Adriana Reis Silva e sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 
13/2019, de 01/02/2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 23 
de maio de 2019, às 09:00 horas no endereço, DR. VACYR GONÇALVES PEREIRA, 342, SERTANÓ-
POLIS-PR, a reunião de recebimento das propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 
28/2019 na modalidade Pregão Presencial. Participação exclusiva para MEI/ME/EPP.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
 Objeto da Licitação:
 Contratação de empresa especializada para Instalação elétrica para evento do Aniversá-
rio da cidade.
 SERTANÓPOLIS, 08 de maio de 2019

ALEOCIDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
MÁRCIA ADRIANA REIS SILVA - Pregoeira Municipal

PORTARIA Nº 4151/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO, que as férias do servidor Edilson Devequio, estavam programadas de 06/05/2019 
a 20/05/2019,
 CONSIDERANDO, o requerimento solicitando a suspensão das férias, apresentado pelo 
servidor,
 R ESOLVE:
 Art. 1º Suspender 15 dias das férias regulamentares referente ao período de 01/03/2013 
a 28/02/2014, do servidor Edilson Devequio, matrícula 401219, a contar de 06/05/2019.
 Art. 2º As férias serão gozadas em data posterior a serem remarcadas.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 06 de maio de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4.148/2019, DE 02 DE MAIO DE 2019
 Prorroga o prazo para conclusão do processo administrativo disciplinar, instaurado pela 
Portaria n° 3862/2018.                       
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das suas atribui-
ções, e 
 Considerando a portaria nº Portaria nº 4.034, de 29 de janeiro de 2019, que instaurou 
Processo Administrativo Disciplinar e nomeou a Comissão Processante; 
 Considerando o ofício nº 015/2019, protocolo nº 1007/2019 do dia 02/05/2019, da ser-
vidora Lidiane Vertuan, presidente da Comissão de processo Administrativo Disciplinar, solicitando a 
prorrogação do prazo de conclusão dos trabalhos para mais 90 dias, conforme disposto no artigo 21 da 
Lei nº 344/2009.  Exma. Prefeita Bruna de Oliveira Casanova, publicada no Boletim Jornal da Cidade, 
edição 1817 de 05 de fevereiro de 2019, resolve: 
 RESOLVE:
 Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 4.034, de 29 de janeiro de 2019, 
publicada no dia 05/02/2019. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 03 de maio de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal 
Lidiane Vertuan

Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

PORTARIA Nº. 4.149, DE 02 DE MAIO DE 2019
 Designa servidores para gerenciamento do Portal de Convênios – Plataforma Mais Brasil 
(SICONV).
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados como responsáveis pelo gerenciamento 
do Portal de Convênios - Plataforma Mais Brasil (SICONV), para o registro das informações e docu-
mentos no sistema, conforme poderes dos “perfis” abaixo discriminados:
 I – CREIMERSON DOS SANTOS, matrícula nº 401132: cadastrador de proposta; ca-
dastrador de usuário do ente/entidade; consultas básicas do proponente; fiscal do convenente; gestor 
de convênios do convenente; gestor financeiro do convenente; operador financeiro do convenente e 
relator da agenda. 
 II – ADRIANA RIBEIRO FERRAZ, matrícula nº 401492 e MARTA DE CASSIA ESTEVES 
VIEIRA, matrícula n° 401247: comissão de licitação; consultas básicas do proponente; gestor de con-
vênios do convenente; fiscal do convenente e relator da agenda.
 III – ARILDO ALEXANDRE VEDOVATTI GARCIA, matrícula nº 403681: consultas básicas 
do proponente; cadastrador de prestação de contas; fiscal do convenente; gestor de convênio do con-
venente; gestor financeiro do convenente; operador financeiro do convenente e relator da agenda; 
 IV – DÉBORA MIDORI HASHIMOTO, matrícula nº 401667: consultas básicas do propo-
nente; fiscal do convenente; gestor do convênio do convenente e relator da agenda; 
 V – DIANA SEILY HASHIMOTO, matrícula n° 401668: consultas básicas do proponente; 
fiscal do convenente; gestor do convênio do convenente e relator da agenda;
 IV – ANNY MARY BONINI DE SOUZA DA SILVA, matrícula nº 401408: consultas básicas 
do proponente; ordenador de despesa do convenente e relator da agenda;
 Art. 2º O representante legal do Poder Executivo terá acesso aos seguintes perfis: ca-
dastrador de Usuário de órgão de controle do convenente; cadastrador de usuário do ente/entidade; 
consultas básicas do proponente; dirigente/representante; fiscal do convenente; gestor de convênio do 
convenente; ordenador de despesa do convenente; relator da agenda; responsável pelo proponente.
 Art. 3º São atribuições dos servidores nomeados:
 I – Fornecer e inserir informações e dados quando solicitado pelo órgão concedente ou 
pela REGOV/CAIXA – Representação da Gerência Executiva e Negocial de Governo de Londrina - PR;
 II – Identificar e propor soluções aos entraves técnicos e administrativos entre os órgãos 
municipais da administração direta e indireta que impedem a execução dos contratos de repasse e 
convênios;
 III – Realizar a interlocução entre o órgão concedente ou a REGOV/CAIXA – Represen-
tação da Gerência Executiva e Negocial de Governo de Londrina - PR e as Secretarias integrantes da 
administração pública, a fim de conferir celeridade aos contratos de repasse e aos convênios;
 IV – Acompanhar e monitorar os prazos e as vigências dos contratos de repasses e con-
vênios junto ao órgão concedente ou à REGOV/CAIXA – Representação da Gerência Executiva e 
Negocial de Governo de Londrina - PR
 Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 02 de maio de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 4.150, DE 02 DE MAIO DE 2019
 Designa servidores para gerenciamento do Portal de Convênios – Plataforma Mais Brasil 
(SICONV) para o Fundo Municipal de Saúde de Primeiro de Maio.
 O Secretário de Saúde do Município de Primeiro de Maio e a Prefeita do Município de 
Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, que são conferidas, em especial 
quanto ao Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o n°. 08.648.246/0001-86, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados como responsáveis pelo gerenciamento 
do Portal de Convênios - Plataforma Mais Brasil (SICONV), para o registro das informações e docu-
mentos no sistema, conforme poderes dos “perfis” abaixo discriminados:
 I – CREIMERSON DOS SANTOS, matrícula nº 401132: cadastrador de proposta; ca-
dastrador de usuário do ente/entidade; consultas básicas do proponente; fiscal do convenente; gestor 
de convênios do convenente; gestor financeiro do convenente; operador financeiro do convenente e 
relator da agenda. 
 II – ADRIANA RIBEIRO FERRAZ, matrícula nº 401492 e MARTA DE CASSIA ESTEVES 
VIEIRA, matrícula n° 401247: comissão de licitação; consultas básicas do proponente; gestor de con-
vênios do convenente; fiscal do convenente e relator da agenda.
 III – ARILDO ALEXANDRE VEDOVATTI GARCIA, matrícula nº 403681: consultas básicas 
do proponente; cadastrador de prestação de contas; fiscal do convenente; gestor de convênio do con-
venente; gestor financeiro do convenente; operador financeiro do convenente e relator da agenda; 
 IV – DÉBORA MIDORI HASHIMOTO, matrícula nº 401667: consultas básicas do propo-
nente; fiscal do convenente; gestor do convênio do convenente e relator da agenda; 
 V – DIANA SEILY HASHIMOTO, matrícula n° 401668: consultas básicas do proponente; 
fiscal do convenente; gestor do convênio do convenente e relator da agenda;
 IV – ANNY MARY BONINI DE SOUZA DA SILVA, matrícula nº 401408: consultas básicas 
do proponente; ordenador de despesa do convenente e relator da agenda;
 Art. 2º O representante legal do Fundo Municipal de Saúde terá acesso aos seguintes 
perfis: cadastrador de Usuário de órgão de controle do convenente; cadastrador de usuário do ente/
entidade; consultas básicas do proponente; dirigente/representante; fiscal do convenente; gestor de 
convênio do convenente; ordenador de despesa do convenente; relator da agenda; responsável pelo 
proponente.
 Art. 3º São atribuições dos servidores nomeados:
 I – Fornecer e inserir informações e dados quando solicitado pelo órgão concedente ou 
pela REGOV/CAIXA – Representação da Gerência Executiva e Negocial de Governo de Londrina - PR;
 II – Identificar e propor soluções aos entraves técnicos e administrativos entre os órgãos 
municipais da administração direta e indireta que impedem a execução dos contratos de repasse e 
convênios;
 III – Realizar a interlocução entre o órgão concedente ou a REGOV/CAIXA – Represen-
tação da Gerência Executiva e Negocial de Governo de Londrina - PR e as Secretarias integrantes da 
administração pública, a fim de conferir celeridade aos contratos de repasse e aos convênios;
 IV – Acompanhar e monitorar os prazos e as vigências dos contratos de repasses e con-
vênios junto ao órgão concedente ou à REGOV/CAIXA – Representação da Gerência Executiva e 
Negocial de Governo de Londrina - PR
 Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 02 de maio de 2019.

Renato Luiz Reis
Secretário Municipal de Saúde

Portaria n. 4.118/2019
Bruna de Oliveira Casanova

Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2019
 EDITAL RESUMIDO
 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. 
Bruna de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço Por Item, 
tendo por finalidade aquisição de equipamentos de fisioterapia/reabilitação, conforme Resolução SESA 
nº 269/2016 e Resolução SESA nº 1213/2017,  destinado ao componente da Atenção Primária a Saúde 
da Rede de atenção da Pessoa com Deficiência do Estado do Paraná, conforme descrito no Anexo I. 
O valor máximo estimado é de R$ 49.396,98 (quarenta e nove mil, trezentos e noventa e seis reais 
e noventa e oito centavos). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a 
Documentação de Habilitação serão recebidos no dia 27 de maio de 2019 até às 09:30min, na sede da 
Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licita-
ção e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min 
e das 13h00min às 16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 08 de maio de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019
 EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com auto-rização da Pre-
feita Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço 
Por Item, tendo por finalidade a prestação integrada de serviços de informática (Nível I) com Help Desk 

e Service Desk, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de 
R$ 81.840,00(oitenta e um mil, oitocentos e quarenta reais). O credenciamen-
to, dos en-velopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de 
Habilitação serão re-cebidos no dia 24 de maio de 2019 até as 09:00min, na sede da Prefeitura Muni-
cipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos 
da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min 
às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 08 de maio de 2019. 

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

ERRATA
 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Casanova, Pre-
feita Municipal, informa a quem possa interessar que na edição 1860 do Jornal da Cidade do dia 
08/04/2016, pág.03 na publicação referente a Portaria nº 4129/2019, de 08/04/201.
 “Onde se lê”:
 Licença para tratamento de saúde, a contar de 16/03/2019, até ulterior deliberação.
  “Leia-se”:
 Licença para tratamento de saúde, a contar de 21/03/2019, até ulterior deliberação.
 Primeiro de Maio, 09/04/2019

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

 02  GABINETE DO PREFEITO
 02.001  GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0014.2.006. Manter as Atividades do Controle Interno
 670 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR                                         720,00
 05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001  COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0017.2.065. Manter as Atividades do Consórcio Intermunicipal de 
   Segurança Pública e Cidadania - CISMEL
 719 - 3.1.71.70.00.00 000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
   PÚBLICO                        3.764,42
 723 - 3.3.71.70.00.00 000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
    PÚBLICO                           1.644,18
 724 - 4.4.71.70.00.00 000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
   PÚBLICO      140,35
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.6.064. Manter as Atividades do Consórcio Intermunicipal do Médio  
   Paranapanema - CISMEPAR
 718 - 3.1.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
    PÚBLICO                         94.703,28
 721 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
   PÚBLICO                      34.134,64
 722 - 4.4.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
   PÚBLICO      480,08
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
 716 - 3.3.71.70.00.00 01103 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
   PÚBLICO                     309.750,00
 09.001.12.361.0009.6.063. Manter as Atividades do Consórcio de Desenvolvimento e
   Inovação do Norte do Paraná - CODINORP
  717 - 3.1.71.70.00.00 01103 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
    PÚBLICO                         17.100,00
  720 - 3.3.71.70.00.00 01103 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
    PÚBLICO                         3.300,00
   Total Suplementação:                                       465.736,95
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
  02  GABINETE DO PREFEITO
 02.001  GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.005. Manter as Atividades do Gabinete
 7 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                     720,00
 05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001  COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0005.1.002. Adquirir Terrenos para a Administração
 32 - 4.4.90.61.00.00 000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                      5.548,95
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
  209 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
   PÚBLICO                     129.318,00
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.361.0009.5.006. Investimentos - Ensino Fundamental
  407 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES                      30.000,00
  413 - 4.4.90.61.00.00 01103 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                     5.000,00
 09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
  417 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
    CIVIL                    291.850,00
 431 - 3.3.90.33.00.00              01103 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.300,00
   Total Redução:                     465.736,95
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  02 de abril de 2019.

Prefeito Municipal - Edson Vieira Brene

Decreto  nº 34/2019 de 08/04/2019
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1238/2018 de 13/12/2018.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 513.477,21 (quinhentos e treze mil 
quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dota-
ções Orçamentárias.
 Suplementação
  05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001  COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0005.2.012. Manter as Atividades da Licitação, Compras e Almoxarifado
 56 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                        7.000,00
  57 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.300,00
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
  162 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                     70.000,00
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
  176 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                      10.000,00
  663 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                    50.000,00
  181 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                                                                   20.000,00
 07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
  197 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR                                               2.000,00
 726 - 3.1.90.05.00.00 01510 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR                           149,70
 727 - 3.1.90.11.00.00 01510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
    CIVIL                      71.616,00 
 728 - 3.1.91.13.00.00 01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     7.726,81
 211 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                     1.000,00
 218 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
   PESSOA FÍSICA                                           1.000,00
 07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
 246 - 3.3.90.39.00.00 342 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                       10.000,00
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
 725 - 3.3.90.33.00.00  31122 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  175.000,00
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.001  COORDENAÇÃO GERAL
 10.001.15.451.0012.2.051. Manter as Atividades do Departamento de Obras
  566 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                      10.000,00
 10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
 576 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR                                           500,00
 10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
  627 - 3.1.91.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      1.342,69
  629 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO                    19.000,00
 11  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 11.001  COORDENAÇÃO GERAL
 11.001.20.606.0013.2.061. Manter as Atividades de Agricultura e Meio Ambiente
  650 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                  3.000,00
  651 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                                                                       15.871,00
   Total Suplementação:                                         476.506,20
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
  02  GABINETE DO PREFEITO
 02.001  GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.005. Manter as Atividades do Gabinete
 7 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                         1.300,00
 8 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                          7.000,00
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
  156 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE 
   CONSUMO                                                                20.000,00
  160 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE 
   TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                        70.000,00
 07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
 179 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
    FÍSICA                                                                  50.000,00
 07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
 212 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                      13.000,00
 220 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                           1.000,00
 07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
 237 - 3.3.90.30.00.00 342 MATERIAL DE CONSUMO                        10.000,00
 07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
 272 - 3.1.90.11.00.00 01510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                       79.492,51
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
 465 - 3.3.90.39.00.00 31122 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                                                                    175.000,00
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 10.001  COORDENAÇÃO GERAL
 10.001.15.451.0012.1.010. Investimentos - em Infraestrtutura - Parque Industrial
 556 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                        10.000,00
 10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
 585 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA      500,00
 10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
 633 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                          20.342,69
 11  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 11.001  COORDENAÇÃO GERAL
 11.001.20.606.0013.2.061. Manter as Atividades de Agricultura e Meio Ambiente
  649 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                         1.521,00
  651 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
     JURÍDICA                         3.000,00
 652 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        14.350,00
   Total Redução:                                        476.506,20
  Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, 
Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:
 Fonte(s): Valor
 3343  36.971,01
 Total:  36.971,01
 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  08 de abril de 2019.

Prefeito Municipal - Edson Vieira Brene


